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É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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LEI Nº 362, de 04 de outubro de 2023.

   

Altera o art. 4º, § 1º e alíneas da Lei Municipal nº 97/2001 para inclusão dos 
representantes das novas instituições ao Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente de Vitória do Xingu e das outras providências.

            O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, MARCIO VIANA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e manda que se publique a seguinte Lei:

Art. 1°.  Altera o Art. 4º da Lei nº. 97 de 14 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 4º. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Vitória do Xingu será constituído por 12 (doze) conselheiros:”

§ 1º. A plenária do Conselho será composta pelos representantes das seguintes instituições:

a) Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) Representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura;
d) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento;
e) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
f) Representante da Câmara Municipal de Vitória do Xingu;
g) Representante da Associação Comercial e Agropastoril de Vitoria do Xingu;
h) Representante da Colônia dos Pescadores de Vitória do Xingu;
i) Representante das Associações Comunitárias;
j) Representante do Sindicatos dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultores familiares de Vitoria do Xingu; 
k) Representante da Defesa Agropecuária do Estado do Pará- ADEPARÁ;
l) Representante da Empresa de Assistência e Extensão Rural do Estado do Pará –EMATER;    

Art.2°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, 04 de outubro de 2023

Marcio Viana Rocha
Prefeito Municipal


